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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                    TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO Nº 37, de 01 de SETEMBRO de 2021.
Delibera pela aprovação do Plano para implantação da Residência Inclusiva no Município de Toledo-PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Rachel Lucia Hech, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 01 de setembro de 2021, às 08h30min, por meio eletrônico;
RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar o Plano para implantação do Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade de Residência Inclusiva no Município de Toledo-PR, apresentado pela Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família.
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 01 de setembro de 2021.
RACHEL LUCIA HECH
Presidente do CMAS
Gestão 2019-2021
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 03 de setembro de 2021, Edição nº 3.009, Páginas 12 a 19.
PLANO PARA IMPLANTAÇÃO DA RESIDÊNCIA INCLUSIVA / 2021
	Metas
	Prazos
	Como fazer/
Ferramentas
	Responsáveis pela execução
	Status


	Discutir com o Prefeito municipal sobre os trâmites necessários para implantação do Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade de Residência Inclusiva no município

	Junho de 2021
	-Reunião com prefeito e Assessoria Jurídica
	Secretária e direções SMAS
	Realizada

	Adequação na Lei Orçamentária Anual 2021 – LOA com a criação de naturezas de despesa

	Julho de 2021
	-Inserção das naturezas de despesa no texto da LOA;
-Encaminhar Projeto de Lei para alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
- Articulação com Vereador Líder de Governo na Câmara diante da urgência em tramitar, e visto o recesso da Câmara.
- Encaminhamento para Câmara
- Discussão e aprovação na Câmara de Vereadores

	Direção de Gestão Financeira e Orçamentária do SUAS e Dpto de Orçamento da Prefeitura
Gabinete 
	Realizada
Realizada
Realizada

	Apresentar o Plano de implantação da Residência Inclusiva no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS)

	06 de agosto de 2021
	-Elaboração da apresentação;
	Secretária e Direções – Direção da PSE
	Reunião de 01/09/2021

	Discussão com o Ministério Público e município de Toledo para a implantação da Residência Inclusiva no prazo de 120 dias
	Julho/Setembro 
	- Reuniões entre o município de Toledo e Ministério Público
	Prefeito e Promotor de Justiça 2PJ
	Setembro/2021

	Realizar Processo Seletivo Simplificado (PSS) para garantir o quadro de recursos humanos em cumprimento às normativas sendo necessário especificamente a nomeação de 1(um/a) coordenador(a), Equipe Técnica formada por 1(um/a) Assistente Social e 1(um/a) Psicólogo(a), 1(um/a) cuidador e 1(um/a) auxiliar de cuidador para cada 6(seis) usuários com deficiência, com dependência, em escala de trabalho 12x36 (totalizando 8 cuidadores), e equipe de apoio formada por  2 auxiliares em serviços gerais e 2 cozinheiras (12x36) no horário das 07h as 19h
Requerer à Secretaria de Recursos Humanos (SRH) revisão das atribuições do cargo de Cuidador Social, diante de novos públicos a serem atendidos
	Outubro de 2021 o teste seletivo e a contratação em Outubro/Novembro
SMAS – direção Gestão do SUAS
encaminhar para SRH

	- Encaminhamento de ofício da SMAS para a Secretaria de Recursos Humanos;
- Elaboração do Edital do PSS para os cargos não contemplados em concurso vigente
- Execução do Processo de seleção;
- Convocação dos profissionais para implantação do Serviço;
Encaminhar para SRH para providências de adequações
	SMAS 
SRH
SMAS/SRH
	Outubro/Novembro de 2021
setembro/2021

	Encaminhar solicitação à SRH para instituir o cargo de CC3 para Coordenação da Residência Inclusiva no Plano de Cargos de Salários – enviar Projeto de Lei para Câmara (entendido que há o impedimento legal neste ano devido a Lei Complementar nº 173/2020
Portanto, indicativo de FG provisório para coordenação
	Setembro/2021
Agosto/2021
	- Enviar Ofício ao Gabinete c/c SRH para providências 
- Enviar PL inclusão Cargo CC3 – Coordenação 
- Encaminhar ao Gesto Municipal a necessidade de nomeação provisória de coordenador
	- Direção PSE/Gestão do SUAS e Secretária
- Gabinete Prefeito
- Direção de Gestão do SUAS e Secretária;

	Setembro/2021
Setembro/2021


	Garantir espaço físico que promova um ambiente acolhedor, com estrutura física adequada e infraestrutura necessária, de forma a atender as diversidades e especificidades existentes, mediante a locação e/ou aquisição de imóvel.
Será alugada casa com no mínimo 4 quartos, 1 sala de estar, 1 sala de jantar, 1 sala para atividades, 1 sala Coordenação/Equipe Técnica, 1 lavanderia, 1 cozinha, 3 banheiros. A Residência Inclusiva iniciará com a estrutura para capacidade para até 6 pessoas, e no ano de 2022 aprimoramento para expansão para até 10 pessoas. Há no planejamento a previsão para construção podendo ser também aquisição de imóvel.
	Agosto/ Setembro de 2021
	- Realizar pesquisas sobre unidades residenciais que possam ser utilizadas para Residência Inclusiva;
- Encaminhar unidade com objetivo de locação para Comissão de Avaliação de Bens Imóveis para emissão de parecer técnico de avaliação mercadológica;
- Encaminhar para o Departamento de Patrimônio para emissão de laudo de vistoria;
- Realizar os trâmites para locação;
- Realizar as adequações necessárias de acessibilidade para a RI

	SMAS, Comissão de Avaliação de Bens Imóveis e Departamento de Planejamento
	Agosto/ Setembro 2021
Agosto/ Setembro 2021
Agosto 2021
Setembro/ Outubro 2021 tão logo esteja autorizado no orçamento
Após a locação do imóvel

	Levantamento das demandas de mobiliário, roupas de cama, mesa e banho e alimentos
Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, aquisição de materiais de consumo e demais serviços necessários à implantação da Residência Inclusiva, garantindo a infraestrutura necessária para a execução do Serviço de Acolhimento
- mobiliário:
Equipar cozinha com móveis e eletrodomésticos;
Equipar quartos com 2 ou 3 camas de solteiro, guarda-roupas e criado-mudo
Equipar sala de estar com sofás, TV e armário livros e revistas
Equipar sala de jantar e sala de atividades
Equipar lavanderia
Equipar sala espaço medicamentos
Equipar sala da Coordenação e da Equipe Técnica
Ar condicionado, ventiladores, outros
- utensílios:
- utensílios domésticos
- roupas de cama, mesa e banho
- Alimentos para as refeições

	Julho/Agosto/setembro/2021 conforme alteração da LOA
	- Realizar processo licitatório para garantir a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, aquisição de materiais de consumo, alimentos, e demais serviços
	Direções PSE e Gestão Financeira
	Julho/2021
Agosto/Setembro/2021

	Processo licitação de alimentos
Alimentação – até que esteja em andamento do processo licitatório, articular com Cozinha Social.
	Agosto/setembro 2021 
Setembro/2021
	Reunião Pactuação
	Secretária e Direções PSE e Gestão Financeira

	Agosto/2021

	Diálogo com a Gestora da Política da Saúde sobre a implantação do Serviço
Realizar reunião com Equipe de Saúde para pactuação dos encaminhamentos que serão necessários. Elaborar documento de pactuação
Contemplar na Ação Judicial para contemplar a necessidade de enfermeira disponível para o cuidado Garantir o atendimento e acompanhamento dos usuários inseridos no Serviço de Acolhimento Institucional conforme prevê o Sistema Único de Saúde (SUS) através da Secretaria Municipal da Saúde.
	Julho
Agosto
	-Acompanhamento sistemático
	- Profissionais da Política da Saúde
	Continuado a partir da implantação

	Realizar visita institucional em Residências Inclusivas de Toledo e  outro município, para aprofundamento das questões necessárias a sua implantação

	Outubro/Novembro de 2021
	- Agendar a realização da visita;
- Conhecer a metodologia de atendimento para construção da proposta da unidade;
	- Direções PSE e Gestão, e Coordenação e equipe técnica;
	Em processo

	Realizar processo de capacitação sobre a Política de Assistência Social e Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade de Residência Inclusiva para a equipe e Coordenação;
Construção de plano de trabalho
	Outubro/novembro de 2021
	- Elaborar Projeto de Capacitação;
- Submeter o Projeto para análise e aprovação da Escola de Governo;
- Realizar a capacitação;
	Secretária,  Direções SMAS e Coordenações de Acolhimentos
	Outubro/novembro de 2021

	Realizar o processo de transição dos usuários inseridos em outras unidades de acolhimento para a Residência Inclusiva
	Novembro/dezembro de 2021
	- Realizar estudos técnicos para transição/
- Planejamento e sistematização do processo de transição;
- Inserção dos usuários na Residência Inclusiva;
	Equipes técnicas dos CREAS, Equipes dos serviços de acolhimento em que os usuários estão inseridos e Equipe técnica e coordenação da Residência Inclusiva
	Novembro/dezembro de 2021

	Realizar a articulação com a rede da Política da Assistência Social e Política da Saúde para construção de fluxos de atendimento
	Outubro de 2021
	- Realizar reuniões;
- Discutir e elaborar fluxos de atendimento;
	Equipes da SMAS e SMS
	Outubro de 2021

	Elaborar o Projeto Político Pedagógico (PPP) do Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade de Residência Inclusiva
	Novembro de 2021
	- Realizar estudos entre a Equipe para discutir a proposta de PPP;
- Elaborar Projeto Político Pedagógico;
	Equipe técnica, Coordenação e servidores que compõem o Serviço
	Novembro de 2021

	Avaliar a implantação e execução, e definir aprimoramento e ampliação da capacidade de atendimento.
	Maio de 2022
	- Elaborar plano de avaliação e aprimoramento
	Equipe do Serviço e Direções
	Maio/junho/2022


Toledo, 01 de setembro de 2021.
RACHEL LUCIA HECH
Presidente do CMAS
Gestão 2019-2021
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